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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 13/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador  
Levy  Gasparian: 

0 Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário 
o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 
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Concede o titulo de Cidadão 
Gaspariense ao Sr.  Alexander  
Linhares Carvalho.  

Art.  1° — Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 
de maio de 2019, o titulo de "Cidadão Gaspariense" ao Senhor  Alexander  
Linhares Carvalho.  

Art.  2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificativa 

0 homenageado é nascido em 30 de julho de 1970, filho de Luis Alberto 
de Carvalho e de Enir Machado Linhares, sendo casado e residente em  
Paraiba  do Sul. 

Policial Militar do Estado do Rio de Janeiro reformado, onde atuou por 
27 anos e 4 meses, período em que teve sempre irrepreensível atuação, 
inclusive figurando em resgate de vitimas de enchentes 	— a —  e 
enxurradas, como o ocorrido em 10 de janeiro de 2021, ep• que colaborou para 
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o resgate de nove pessoas isoladas por enxurrada provocada por fortes chuvas 
na divisa entre  Levy  Gasparian e Três Rios, área conhecida como Abobral. 

Atualmente, em razão de sua longa e sólida experiência na área de 
segurança pública, atua como Coordenador da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, colaborando para a melhoria dos níveis de segurança em nosso 
município, pelo que torna-se merecedor da presente homenagem. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 26 de maio de 205. 

[aliciue 
Vereador 
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